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Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 13 Deputados. Houve 1 

abstenção, do Deputado Fábio Felix. 

DEPUTADA JÚLIA LUCY – Sr. Presidente, solicito o uso da palavra. 

PRESIDENTE (DEPUTADO HERMETO) – Concedo a palavra a V.Exa. 

DEPUTADA JÚLIA LUCY (NOVO. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, as 

emendas foram aprovadas? 

PRESIDENTE (DEPUTADO HERMETO) – Deputada Júlia Lucy, as três emendas 

foram acatadas. 

DEPUTADA JÚLIA LUCY – Muito obrigada. 

PRESIDENTE (DEPUTADO HERMETO) – Solicito ao Presidente da Comissão de 

Economia, Orçamento e Finanças, Deputado Agaciel Maia, que designe relator para a 

matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADO AGACIEL MAIA – Sr. Presidente, avoco a relatoria. 

PRESIDENTE (DEPUTADO HERMETO) – Solicito ao Relator, Deputado Agaciel 

Maia, que emita o parecer da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças sobre a 

matéria. 

PARECER 03 CEOF 

DEPUTADO AGACIEL MAIA (PL. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 
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Economia, Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei Complementar nº 

72/2020, de autoria do Poder Executivo, que “altera a Lei Complementar nº 395, de 

31 de julho de 2001, que ‘dispõe sobre a organização da Procuradoria-Geral do Distrito 

Federal’.”  

Foram apresentadas três emendas: uma emenda modificativa, de autoria da 

Deputada Arlete Sampaio; uma emenda aditiva, de autoria do Deputado Robério 

Negreiros, e uma emenda também aditiva, de autoria da Deputada Júlia Lucy. 

Sobre o aspecto orçamentário e financeiro da proposição, o parecer desta 

comissão é pela aprovação do projeto, incluindo a aprovação também das três 

emendas citadas. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO HERMETO) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 13 Deputados. Houve 1 

voto contrário, do Deputado Prof. Reginaldo Veras, e 1 abstenção, do 

Deputado Fábio Felix. 

Solicito à Relatora, Deputada Jaqueline Silva, que emita parecer da Comissão 

de Constituição e Justiça sobre a matéria. 


